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Parecer André Luiz Vieira, Hitler Vagner Candido de Oliveira, Nilton Aparecido Militão -
Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira

Trata-se de Projeto de Lei nº112/2021 de autoria Ilustre Vereador Tiago Rocha dos
Santos que cria o Programa "Garizinho", que visa a valorização dos profissionais de limpeza urbana
através da difusão do conhecimento, nas escolas públicas do município, acerca das funções
exercidas pelos garis, além de outras atividades que visem a valorização destes profissionais.

Desta forma, conforme determinação do Regimento Interno, prevista no Art. 72, inciso II,
alínea "a", compete à Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, opinar, dentre
outras, sobre matéria que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do Município ou
acarretem responsabilidade para o erário municipal.

Nesse sentido, analisando a proposição naquilo que é de competência desta Comissão,
após detida análise dos autos, entendendo que os recursos necessários à implantação das medidas
propostas já estão previstos no orçamento, por integrarem as metas e objetivos da política de
educação, haja vista o comando Constitucional previsto no art.205, in verbis:

"Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho."  (grifo nosso)

É que liberamos o PL para que siga sua tramitação regimental até deliberação plenária.

Palácio Barbosa Lima, 25 de agosto de 2021.

André Luiz Vieira Nilton Aparecido Militão Hitler Vagner Candido de Oliveira
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